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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026  

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA 

 

OBJETO 

Registro de Preços para a eventual e futura aquisição e entrega parcelada 

de aparelhos de ar-condicionado, com tecnologia inverter e fluído refrigerante 

ecológico, para atender às necessidades de climatização das Secretarias 

Municipais e das novas unidades da rede de ensino do Município de Floresta 

– PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 402.534,54 (quatrocentos e dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/06/2026 às 09hs:00min. (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

Processo Administrativo n° 061/20206 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA, 

CNPJ 76.282.706/0001-55, por meio do(a) Secretaria de Administração, finanças e planejamento, sediado(a) 

AV GETULIO VARGAS, 2420,PAÇO MUNICIPAL, bairro CENTRO, na cidade de Floresta/PR , CEP 87120-000, 

realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 

Preço, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

Data da Sessão Pública: 26/06/2026 

Hora Inicial: 09:00 

 Data limite para apresentação das propostas: 26/06/2026 ás 08:30 

Plataforma: www.bnc.org.br  

 

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para a eventual e futura aquisição e entrega 

parcelada de aparelhos de ar-condicionado, com tecnologia inverter e fluído refrigerante ecológico, para 

atender às necessidades de climatização das Secretarias Municipais e das novas unidades da rede de ensino 

do Município de Floresta – PR. 

1.2. A licitação será realizada em 04 (quatro) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

da licitação e que estiverem previamente credenciados na Bolsa nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

http://www.floresta.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na plataforma 

www.bnc.org.br até horário estabelecido neste edital. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

http://www.floresta.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1996, concorrendo entre si; 

3.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11. sociedades cooperativas; 

3.8.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.13. pessoas físicas; 

3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.8.4 e 3.8.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.8.4 e 3.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

  

http://www.floresta.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.bnc.org.br  a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.floresta.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos 

termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, 

para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 

2021. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

http://www.floresta.pr.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estipulado no Termo de Referência. 

6.1.2. Marca. 

6.1.3. Fabricante. 

6.1.4. Valor expresso em Reais (R$). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

http://www.floresta.pr.gov.br/
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde 

à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por 

documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS 

dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, www.bnc.org.br  na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo 

por cento)  

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação . 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o , auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º 

da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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7.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de 

setembro de 2025; 

7.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, de 2024, 

e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2. empresas brasileiras; 

7.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.3. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome 

e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e 

Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs , o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência. 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
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8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Em caso, de contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado. 

8.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

8.12.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 
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8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei . 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio da plataforma www.bnc.org.br, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma 

www.bnc.org.br  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na plataforma 

www.bnc.org.br  serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.12. A verificação na plataforma www.bnc.org.br  ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.11.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 

(duas) horas , para: 

9.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

9.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

10. DO TERMO DE CONTRATO 
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10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 

(cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 13. DOS RECURSOS 

  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitacao@floresta.pr.gov.br  

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente na plataforma www.bnc.org.br  

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na plataforma 

www.bnc.org.br serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacao@floresta.pr.gov.br ou www.bnc.org.br  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://floresta.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.2. ANEXO II – Modelo proposta comercial 

http://www.floresta.pr.gov.br/
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16.11.3. ANEXO III – Declaração unificada 

16.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 Floresta, 15 de junho de 2026 

   

............................................................................ 

Sabrina Almeida 

Pregoeira Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a eventual e futura aquisição 

e entrega parcelada de aparelhos de ar-condicionado, com tecnologia inverter e fluído refrigerante 

ecológico, para atender às necessidades de climatização das Secretarias Municipais e das novas 

unidades da rede de ensino do Município de Floresta – PR, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos 

1.1 – DETALHAMENTO DO OBJETO 

LOTE SEQ ESPECIFICAÇÃO UN Qtd VALOR VALOR 

TOTAL 

01 01 Aparelho de ar condicionado, hi-wall split 12.000 

BTU/h, 220v, frio, com tecnologia inverter. O 

equipamento deverá contar com as funções de 

sleep, clean, swing, timer, brisa indireta e oscilação 

das aletas, permitindo a alteração automática do 

ângulo para melhor distribuição do ar. Deverá 

possuir no mínimo 3 velocidades de ventilação e 

modos de operação automático, ventilação e 

refrigeração. O aparelho deve ser equipado com 

filtro de ar removível e lavável. O nível de ruído da 

unidade interna não deverá exceder 40 dB, 

proporcionando um ambiente silencioso. A 

evaporadora deverá ter design compacto e a 

condensadora deverá ser silenciosa, resistente às 

intempéries, com proteção anticorrosiva. O 

aparelho deverá incluir um sistema de proteção 

contra sobretensão e variações de corrente, 

assegurando a durabilidade do equipamento. O 

produto deverá vir acompanhado de manual de 

instruções em português e controle remoto com 

pilhas ou baterias inclusas. O equipamento deverá 

ser certificado pelo INMETRO, conter selo Procel 

de eficiência energética e estar em conformidade 

com a legislação ambiental brasileira, utilizando 

gás refrigerante ecológico (R-32 ou equivalente). O 

aparelho deverá ser entregue devidamente 

embalado, protegido contra impactos e umidade, 

Un 24 2.684,66 64.431,84 
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com transporte que garanta a integridade do 

produto durante o deslocamento, evitando danos. 

02 01 Aparelho de ar condicionado, hi-wall split 18.000 

BTU/h, 220v, frio, com tecnologia inverter. O 

equipamento deverá contar com as funções de 

sleep, clean, swing, timer, brisa indireta e oscilação 

das aletas, permitindo a alteração automática do 

ângulo para melhor distribuição do ar. Deverá 

possuir no mínimo 3 velocidades de ventilação e 

modos de operação automático, ventilação e 

refrigeração. O aparelho deve ser equipado com 

filtro de ar removível e lavável. O nível de ruído da 

unidade interna não deverá exceder 42 dB, 

proporcionando um ambiente silencioso. A 

evaporadora deverá ter design compacto e a 

condensadora deverá ser silenciosa, resistente às 

intempéries, com proteção anticorrosiva. O 

aparelho deverá incluir um sistema de proteção 

contra sobretensão e variações de corrente, 

assegurando a durabilidade do equipamento. O 

produto deverá vir acompanhado de manual de 

instruções em português e controle remoto com 

pilhas ou baterias inclusas. O equipamento deverá 

ser certificado pelo INMETRO, conter selo Procel 

de eficiência energética e estar em conformidade 

com a legislação ambiental brasileira, utilizando 

gás refrigerante ecológico (R-32 ou equivalente). O 

aparelho deverá ser entregue devidamente 

embalado, protegido contra impactos e umidade, 

com transporte que garanta a integridade do 

produto durante o deslocamento, evitando danos. 

Un 30 4.321,66 129.649,80 

03 01 Aparelho de ar condicionado, hi-wall split 24.000 

BTU/h, 220v, frio, com tecnologia inverter. O 

equipamento deverá contar com as funções de 

sleep, clean, swing, timer, brisa indireta e oscilação 

das aletas, permitindo a alteração automática do 

ângulo para melhor distribuição do ar. Deverá 

possuir no mínimo 3 velocidades de ventilação e 

modos de operação automático, ventilação e 

Un 20 5.460,66 109.213,20 
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refrigeração. O aparelho deve ser equipado com 

filtro de ar removível e lavável. O nível de ruído da 

unidade interna não deverá exceder 45 dB, 

proporcionando um ambiente silencioso. A 

evaporadora deverá ter design compacto e a 

condensadora deverá ser silenciosa, resistente às 

intempéries, com proteção anticorrosiva. O 

aparelho deverá incluir um sistema de proteção 

contra sobretensão e variações de corrente, 

assegurando a durabilidade do equipamento. O 

produto deverá vir acompanhado de manual de 

instruções em português e controle remoto com 

pilhas ou baterias inclusas. O equipamento deverá 

ser certificado pelo INMETRO, conter selo Procel 

de eficiência energética e estar em conformidade 

com a legislação ambiental brasileira, utilizando 

gás refrigerante ecológico (R-32 ou equivalente). O 

aparelho deverá ser entregue devidamente 

embalado, protegido contra impactos e umidade, 

com transporte que garanta a integridade do 

produto durante o deslocamento, evitando danos. 

04 01 Aparelho de ar condicionado cassete 36.000 BTU/h 

(com variação de ±5% na capacidade de BTU, 

desde que atenda às especificações mínimas), 4 

vias, 220V, frio, com tecnologia inverter. O 

equipamento deverá contar com funções como 

sleep, clean, swing, timer, brisa indireta e oscilação 

das aletas, permitindo a alteração automática do 

ângulo para uma melhor distribuição do ar. Deverá 

possuir no mínimo 3 velocidades de ventilação e 

modos de operação automático, ventilação e 

refrigeração. O aparelho deve ser equipado com 

filtro de ar removível e lavável. O nível de ruído da 

unidade interna não deverá exceder 45 dB, 

proporcionando um ambiente silencioso. A unidade 

interna cassete deve ter um design discreto, 

embutido no teto, facilitando a instalação em 

ambientes comerciais e residenciais. A unidade 

externa deverá ser silenciosa, resistente às 

intempéries e contar com proteção anticorrosiva. O 

Un 10 9.923,97 99.239,70 
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aparelho deverá incluir um sistema de proteção 

contra sobretensão e variações de corrente, 

assegurando a durabilidade do equipamento. O 

produto deverá vir acompanhado de manual de 

instruções em português e controle remoto com 

pilhas ou baterias inclusas. O equipamento deverá 

ser certificado pelo INMETRO, conter selo Procel 

de eficiência energética e estar em conformidade 

com a legislação ambiental brasileira, utilizando 

gás refrigerante ecológico (R-32 ou equivalente). O 

aparelho deverá ser entregue devidamente 

embalado, protegido contra impactos e umidade, 

com transporte que garanta a integridade do 

produto durante o deslocamento, evitando danos. 

      402.534,54 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação foram classificados como de categoria comum, detentores 

de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, atendendo ao princípio da 

austeridade e em estrita conformidade com o regramento local de vedação a bens de luxo do 

Município de Floresta – PR (conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 em 

conformidade com o art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação municipal pertinente). 

1.4. A presente contratação caracteriza-se como fornecimento dar-se-á de forma parcelada para 

atender às demandas sob demanda da Administração, conforme detalhado no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

1.5. O critério de julgamento da presente licitação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 

em vista a viabilidade de divisão do objeto, visando garantir a ampla competitividade e a obtenção 

da proposta mais vantajosa para cada especificação térmica necessária. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC nº 

123/2006) 

2.1. DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO: O presente processo licitatório será processado sob o rito 

da Ampla Concorrência, sendo admitida a participação de quaisquer interessados que cumpram 

integralmente os requisitos de habilitação estipulados no Edital, independentemente de seu porte 

econômico. 
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2.2. DA PRIORIDADE GEOGRÁFICA: Não se aplica a concessão de margem de preferência ou 

prioridade geográfica (local ou regional) para esta contratação, haja vista a adoção do regime de 

ampla concorrência para a busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA LEGAL: A não aplicação dos benefícios de exclusividade ou de cota 

reservada para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, justifica-se pelo fato de o valor global estimado para o lote de itens 

desta contratação ultrapassar os limites legais estabelecidos para tais benefícios, bem como para 

assegurar a ampla competitividade, a eficiência econômica e a obtenção de preços compatíveis 

com a escala de fornecimento demandada pelo Município. 

3 – DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: A presente contratação encontra-se respaldada na Lei 

Federal nº 14.133/2021, em estrita observância aos princípios da eficiência, da eficácia, da 

vantajosidade, do planejamento, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

expressos no art. 5º da referida norma, bem como nas diretrizes de governança estabelecidas em 

seu art. 11. 

3.2. DA MOTIVAÇÃO E INTERESSE PÚBLICO: A aquisição de equipamentos de ar-condicionado 

atende à imperiosa necessidade pública de estruturação térmica e climatização de diversos 

setores da Administração Municipal de Floresta – PR. A demanda decorre da insuficiência de 

aparelhos em setores administrativos e, prioritariamente, da necessidade de dotar de 

infraestrutura adequada os novos investimentos da rede municipal de ensino, englobando a 

implantação da nova sede da APAE e a expansão física de novas salas de aula na Escola 

Municipal Victor Tonietti. 

3.3. DA SITUAÇÃO ATUAL E JUSTIFICATIVA: Atualmente, diversos departamentos enfrentam 

limitações operacionais decorrentes da ausência de climatização ou da obsolescência de sistemas 

antigos, cuja vida útil encontra-se esgotada, gerando alto consumo de energia elétrica e 

constantes falhas. A ampliação física da rede escolar e o remanejamento de setores 

administrativos exigem a pronta resposta da Administração para assegurar condições dignas, 

salubres e adequadas de trabalho aos servidores públicos, bem como para proporcionar um 

ambiente seguro, confortável e propício ao aprendizado e atendimento dos usuários dos serviços 

públicos municipais. 

3.4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO: O dimensionamento dos quantitativos e as 

especificações técnicas adotadas estão devidamente motivados e demonstrados no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), documento que integra o presente processo administrativo. A opção 

pela tecnologia Inverter e pelo uso de fluído refrigerante ecológico (R-32) atende ao comando do 

art. 18, § 1º, inciso XI da Lei nº 14.133/2021, conciliando a eficiência energética com a 

sustentabilidade ambiental, garantindo a melhor relação custo-benefício e a otimização dos 

recursos públicos ao longo do tempo. 

 

4 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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4.1. DA SOLUÇÃO DE CONTRATAÇÃO ADOTADA: Diante das características do objeto, 

classificado como bem comum nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, a solução 

técnica e administrativa mais adequada para suprir a demanda do Município é a realização de 

processo licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2. DO INSTRUMENTO JURÍDICO: Por se tratar de demanda estimada com entregas futuras e 

parceladas, a contratação será corporificada por meio de Ata de Registro de Preços, otimizando a 

gestão logística, evitando estoques desnecessários e permitindo o atendimento sob demanda das 

Secretarias requisitantes e das obras de expansão escolar. 

4.3. DO CICLO DE VIDA DO OBJETO: Alinhado ao princípio do desenvolvimento nacional 

sustentável e visando à racionalização dos custos públicos ao longo de todo o ciclo de vida dos 

bens, os equipamentos de ar-condicionado especificados apresentam as seguintes características 

de eficiência e durabilidade: 

• a) Desempenho e Eficiência Energética: Exigência de tecnologia Inverter, que reduz em 
até 60% o consumo de energia elétrica em relação aos modelos convencionais, 
impactando diretamente na redução do custeio operacional do Município a médio e longo 
prazo. 

• b) Sustentabilidade Ambiental: Utilização do fluído refrigerante ecológico R-32, dotado 
de baixo Potencial de Aquecimento Global (GWP), facilitando futuras manutenções e o 
eventual descarte sustentável dos componentes. 

• c) Longevidade e Manutenibilidade: Preferência por serpentinas com tubulação em 
cobre, material com alta resistência à corrosão, aumentando consideravelmente a vida útil 
estimada dos aparelhos para além de 10 (dez) anos, desde que submetidos às 
manutenções preventivas regulares. 

4.4. DETALHAMENTO: A descrição analítica da solução, os estudos de viabilidade técnica e a 

modelagem metodológica encontram-se pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

apêndice integrante deste Termo de Referência. 

 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE E DIREITOS HUMANOS: Como condição prévia 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços (ou do contrato decorrente) e durante toda a sua 

vigência, a contratada deverá comprovar e manter o atendimento aos seguintes requisitos: 

• I – Não possuir inscrição no Cadastro de Empregadores que tenham submetido 
trabalhadores a condições análogas às de escravo, nos termos da Portaria Interministerial 
MTE/MDHC nº 4/2023; 

• II – Não ter sido condenada, nem a empresa e nem seus dirigentes, por decisão transitada 
em julgado, pela prática de atos que infrinjam as leis de combate ao trabalho infantil, ao 
trabalho escravo ou a qualquer forma de discriminação de raça, gênero ou orientação 
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sexual, em observância aos ditames constitucionais e às Convenções nº 29 e 105 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

5.2. DA INDICAÇÃO DE MARCAS E MODELOS: O licitante deverá obrigatoriamente indicar, em 

sua proposta de preços, a marca e o modelo dos equipamentos ofertados, ficando a aceitabilidade 

do item condicionada à comprovação de que o produto atende integralmente a todas as 

especificações técnicas mínimas exigidas neste Termo de Referência. 

5.3. DA SUBCONTRATAÇÃO: É expressamente vedada a subcontratação do objeto desta 

licitação, devendo a empresa detentora da Ata de Registro de Preços assumir a responsabilidade 

direta e integral pelo fornecimento e logística de entrega dos equipamentos. 

5.4. DO PARCELAMENTO: Em observância ao princípio do parcelamento (art. 40 da Lei nº 

14.133/2021), o objeto será licitado por Item, visando garantir a ampla competitividade, a divisão 

do objeto e a obtenção de propostas economicamente mais vantajosas para cada capacidade 

térmica demandada. 

5.5. DO ORÇAMENTO SIGILOSO: Não será adotado o sigilo do valor estimado da contratação, 

permanecendo o orçamento estimado disponível de forma pública e transparente a todos os 

interessados desde a publicação do Edital. 

5.6. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: Não haverá exigência de apresentação de amostras ou 

protótipos na fase de julgamento das propostas, considerando que as especificações usuais de 

mercado descritas no edital são suficientes para aferir a qualidade e conformidade dos bens. 

5.7. DA GARANTIA TÉCNICA DOS PRODUTOS: Os equipamentos entregues deverão possuir 

garantia técnica de funcionamento contra defeitos de fabricação que atenda, no mínimo, ao prazo 

padrão estabelecido pelo fabricante, contada a partir da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo pelo Município. 

 

6 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os equipamentos de ar-condicionado deverão ser 

entregues mediante a expedição da Solicitação de Despesa/Ordem de Fornecimento emitida pela 

Divisão de Compras, enviada por meio eletrônico (e-mail institucional), obedecendo rigorosamente 

às especificações técnicas, quantitativos e prazos estabelecidos. 

6.2. DO PRAZO E LOCAL: A detentora da Ata deverá efetuar a entrega dos bens no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Solicitação de Despesa, sem 

qualquer ônus logístico ou de descarga para o Município, diretamente no Paço Municipal Manoel 

Dirce de Miranda, situado na Av. Getúlio Vargas, nº 2420, Centro, Floresta – PR. 

6.3. DOS COMPONENTES OBRIGATÓRIOS: Cada equipamento solicitado deverá ser entregue 

em lote único por pedido, em suas embalagens originais lacradas e sem adulterações, contendo 

obrigatoriamente: 
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• a) Unidade interna (evaporadora); 
• b) Unidade externa (condensadora); 
• c) Controle remoto com pilhas/baterias inclusas; 
• d) Suporte original para fixação da unidade interna; 
• e) Manual do usuário e termo de garantia em língua portuguesa. 

6.4. DAS NORMAS TÉCNICAS E QUALIDADE: O transporte e o fornecimento dos bens devem 

observar rigorosamente as normas de segurança e qualidade dos órgãos competentes (ABNT, 

INMETRO e regulamentações ambientais), aplicando-se integralmente o disposto no art. 39, inciso 

VIII, da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.5. DO RECEBIMENTO E REJEIÇÃO DO OBJETO: O recebimento dos bens dar-se-á nos 

termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 

• 6.5.1. Provisoriamente: No ato da entrega, para conferência de volumes, integridade das 
embalagens e manifesto de carga. 

• 6.5.2. Definitivamente: Em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
mediante fiscalização técnica que ateste a total conformidade dos aparelhos com o edital. 

• 6.5.3. Caso os equipamentos apresentem divergências técnicas, avarias ou quantitativos 
inferiores ao solicitado, o lote será rejeitado, correndo os custos de devolução por conta 
exclusiva da fornecedora, que terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias corridos para 
sanar a irregularidade ou complementar o fornecimento, sob pena de caracterização de 
atraso injustificado e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

6.6. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

6.6.1. Correrão por conta exclusiva da contratada todas as despesas diretas ou indiretas 

decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo impostos, taxas, contribuições sociais, fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, além de seguros, fretes e quaisquer outros custos necessários ao 

perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

6.7. DA VIGÊNCIA E NATUREZA DO INSTRUMENTO E REAJUSTE 

6.7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade econômica para a Administração Pública. 

6.7.2. Os contratos decorrentes da Ata (ou Notas de Empenho) terão vigência adstrita ao 

cumprimento integral das obrigações de entrega e recebimento definitivo do objeto, extinguindo-

se com a expiração do prazo de garantia técnica dos equipamentos fornecidos. 

6.7.3. Por se tratar de fornecimento de bens comuns de natureza não contínua, os instrumentos 

contratuais não serão objeto de prorrogações sucessivas de escopo administrativo, salvo por 

motivos de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados e formalizados por termo aditivo. 

6.7.4. Decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, na hipótese de prorrogação da vigência 

contratual ou de execução contratual que ultrapasse esse período, poderá ser concedido reajuste 

dos preços, mediante requerimento da contratada, utilizando-se como índice de atualização o 
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Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

tendo como data-base a data do orçamento estimado adotado pela Administração. 

6.7.5.  O reajuste não ocorrerá de forma automática, dependendo de solicitação da contratada e 

da comprovação do preenchimento dos requisitos legais, preservando-se o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.8. DA DISPENSA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.8.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução contratual (caução, seguro-garantia 

ou fiança bancária) prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a baixa 

complexidade do fornecimento e o regime de entrega parcelada por Registro de Preços. 

7 – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. DA EXECUÇÃO FIEL: O contrato e a Ata de Registro de Preços deverão ser executados 

fielmente pelas partes, em estrita conformidade com as cláusulas avençadas e com as diretrizes 

da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. DA EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento, a coordenação e a 

fiscalização da execução do objeto caberão aos seguintes servidores designados por ato da 

autoridade competente, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021: 

7.2.1. Gestor do Contrato: 

o Servidor: Andrey Durante 
o Atribuições: Coordenação geral, atos gerenciais de controle, acompanhamento do 

saldo da Ata de Registro de Preços e interlocução formal com a detentora da Ata. 

7.2.2. Fiscal do Contrato: 

o Servidor: Lucas de Souza Lima (CPF: 038.864.439-73) 
o Atribuições: Fiscalização técnica e funcional do objeto, conferência física das 

especificações dos aparelhos no ato da entrega e emissão dos Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo. 

7.2.3. ATRIBUIÇÕES COMPLEMENTARES DO GESTOR: No cumprimento de suas funções de 

governança (art. 117 da Lei nº 14.133/2021), compete ao Gestor do Contrato: 

• a) Histórico de Gerenciamento: Coordenar e manter atualizado o processo de 
acompanhamento com todos os registros formais da execução da Ata (solicitações de 
despesa, registros de ocorrências e alterações). 

• b) Habilitação e Liquidação: Acompanhar de forma contínua a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, chancelando a documentação enviada pelos 
fiscais para fins de empenho e liquidação. 
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• c) Cadastro de Desempenho: Emitir o documento comprobatório de avaliação do 
cumprimento das obrigações e do desempenho da fornecedora, instruindo o cadastro de 
atesto municipal. 

• d) Processamento de Sanções: Tomar as providências imediatas para a abertura de 
processo administrativo de responsabilização com vistas à aplicação de sanções, a ser 
conduzido conforme o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, quando constatada a inexecução 
parcial ou total. 

• e) Encerramento: Elaborar relatório final detalhando a consecução dos objetivos da 
contratação e sugerindo melhorias para os próximos certames. 

8 – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. DO PROCEDIMENTO DE FATURAMENTO E TRAMITAÇÃO: O faturamento ocorrerá de 

forma parcelada, correspondendo estritamente aos quantitativos de equipamentos efetivamente 

entregues e recebidos em cada lote solicitado. 

• 8.1.1. A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal eletrônica obrigatoriamente no 
mesmo endereço de e-mail institucional em que recebeu a Solicitação de Despesa. Não 
serão aceitos documentos fiscais enviados para outros endereços eletrônicos. 

• 8.1.2. A Nota Fiscal deverá expressar os elementos essenciais do documento (data, 
valores unitários/total, dados da Ata e do empenho) e ser emitida em estrita conformidade 
com o Termo de Recebimento Definitivo atestado pela fiscalização. 

8.2. DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado no corpo do 

documento fiscal. 

• 8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data do atesto de conformidade da Nota Fiscal (conclusão da fase de liquidação), após 
comprovado o adimplemento de todas as obrigações e certidões da contratada, já 
deduzidas eventuais glosas. 

• 8.2.2. Para fins contratuais e legais, será considerada como data efetiva do pagamento o 
dia em que constar como emitida a respectiva ordem bancária pelo Setor de Finanças. 

8.3. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS E REGRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL: 

• 8.3.1. Quando da realização do pagamento, será efetuada na fonte a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável e nos percentuais estabelecidos na legislação vigente, 
independentemente de eventuais percentuais informados na proposta da licitante, 
observando-se rigorosamente as diretrizes de recolhimento do Decreto Municipal nº 
146/2023. 

• 8.3.2. As empresas regularmente optantes pelo Simples Nacional (Lei Complementar nº 
123/2006) não sofrerão a retenção na fonte quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime especial. 

• 8.3.3. Para fazer jus ao benefício e tratamento tributário favorecido citado no item anterior, 
a Contratada deverá, obrigatoriamente, encaminhar junto a cada Nota Fiscal a 
comprovação documental oficial e atualizada de sua opção e regularidade no regime do 
Simples Nacional. 
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8.4. DA INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO: Nos termos do art. 137, § 2º, inciso IV da Lei 

nº 14.133/2021, será considerado motivo para a suspensão da execução do contrato pelo 

fornecedor o atraso nos pagamentos superior a 2 (dois) meses, contados da emissão da Nota 

Fiscal devidamente atestada, salvo em casos de calamidade pública ou grave perturbação da 

ordem interna. 

8.5. DA REJEIÇÃO DA NOTA FISCAL E RETIFICAÇÃO: A Nota Fiscal que contiver rasuras, erros 

de preenchimento, quantidades divergentes do pedido ou descumprir as regras deste edital será 

devolvida para regularização. Nesses casos, o processo de liquidação ficará sobrestado e a 

contagem do prazo de 30 dias para pagamento será interrompida, reiniciando-se integralmente 

apenas a partir da reapresentação do documento fiscal devidamente retificado, sem qualquer ônus 

financeiro ou direito a reajuste para o Município. 

8.6. DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

8.6.1. DO TRÂMITE ADMINISTRATIVO: Recebida a Nota Fiscal eletrônica no endereço correto, 

o setor competente procederá à liquidação da despesa, conferindo se o documento atende 

estritamente aos seguintes requisitos essenciais: 

• a) Data de emissão e prazo de validade do documento fiscal; 
• b) Indicação correta dos dados da Ata de Registro de Preços, do empenho e do Município 

de Floresta – PR; 
• c) Discriminação exata dos aparelhos entregues, valores unitários e valor total a pagar; 
• d) Destaque das retenções tributárias cabíveis, em especial as diretrizes do Decreto  
• Municipal nº 146/2023. 

8.6.2. DA REGULARIDADE FISCAL E CONSULTA DE IMPEDIMENTOS: Como ato antecedente 

à liquidação, a Administração consultará os sítios eletrônicos oficiais e o Cadastro Unificado de 

Fornecedores para: 

• a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, nos moldes do 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

• b) Certificar a ausência de sanções vigentes que impliquem proibição de contratar com o 
Poder Público ou ocorrências impeditivas indiretas. 

8.6.3. DO SOBRESTAMENTO E EVENTUAL RESCISÃO 

8.6.3.1.Constatada qualquer irregularidade fiscal ou erro material na documentação apresentada 

para cobrança, o processo de liquidação da despesa e o respectivo pagamento permanecerão 

integralmente sobrestados até que a detentora da Ata de Registro de Preços promova a devida 

regularização, sem que disso decorra qualquer ônus financeiro para o Município. 

8.6.3.2. Caso os aparelhos de ar-condicionado tenham sido entregues em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência, devidamente recebidos e atestados pela fiscalização, os 

pagamentos relativos às entregas regularmente executadas poderão ser realizados, evitando-se 

o enriquecimento sem causa da Administração. Todavia, a persistência ou a recusa injustificada 

da detentora em regularizar sua situação fiscal ou sanar as irregularidades verificadas poderá 
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ensejar a instauração de processo administrativo para aplicação das sanções cabíveis e eventual 

rescisão da Ata de Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.6.3.3. Permanecendo a irregularidade fiscal, o Município poderá comunicar os órgãos 

competentes de fiscalização tributária acerca da existência de créditos pendentes em favor da 

detentora da Ata, adotando as medidas administrativas e legais cabíveis para resguardar o 

interesse público e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 

9 – DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O fornecedor será selecionado por meio 
de processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, adotando-se 
estritamente o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as 
deliberações anteriores deste termo. 

9.2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar do certame as empresas que 
demonstrarem em seus atos constitutivos ramo de atividade perfeitamente compatível com o 
objeto desta licitação (comércio de equipamentos eletrodomésticos, refrigeração ou correlatos) e 
que atenderem integralmente aos requisitos de regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista 
estipulados no Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGO OU FICHA TÉCNICA: Para fins de demonstração da 

conformidade, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, 

quando solicitado pelo Pregoeiro na fase de aceitabilidade da proposta, catálogo, prospecto ou 

ficha técnica do fabricante em língua portuguesa (ou acompanhado de tradução simples), 

contendo as especificações que comprovem o atendimento integral aos requisitos deste Termo de 

Referência. 

9.4. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES: Para fins de habilitação, nos moldes dos arts. 62 a 69 

da Lei nº 14.133/2021, o licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

• 9.4.1. Habilitação Jurídica: 
o a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
o b) No caso de Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação de autenticidade no sítio oficial do Governo Federal;  

o c) No caso de sociedade empresária (inclusive Sociedade Limitada Unipessoal): 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores;  

o d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, caso o participante seja sucursal, 
filial ou agência;  

o e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;  
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o f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;  

o g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da respectiva consolidação contratual.  

• 9.4.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
o a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
o b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

o c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão de 
Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio 
ou sede da licitante; 

o d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão de 
Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicílio 
ou sede da licitante; 

o e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (CRF/FGTS); 

o f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011; 

o g) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(declaração de proteção ao trabalho do menor, integrada à Declaração Unificada). 

• 9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
o a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

emitida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão 
pública, caso não conste prazo de validade expresso no próprio documento. 

• 9.4.4. Qualificação Técnica: 
o a) Comprovação de aptidão do licitante por meio de atestado de capacidade 

técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a execução de fornecimentos de natureza e vulto compatíveis com o 
objeto desta licitação, admitindo-se a somatória de atestados. 

• 9.4.5. Outras Documentações Complementares: 
o a) Declaração Unificada, conforme modelo constante no edital de licitação 

(abrangendo inexistência de fato superveniente impeditivo, nepotismo, trabalho do 
menor e corrupção); 

o b) Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de expedição de no máximo 
90 (noventa) dias da emissão do documento, confirmando o enquadramento como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Instrução 
Normativa DREI nº 81/2020. 

 

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. DO VALOR ESTIMADO: Preliminarmente, com base em ampla e criteriosa pesquisa de 

preços realizada em estrita observância ao Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao Decreto 

Municipal nº 77/2025, estima-se o valor de referência para a aquisição dos condicionadores de ar 

no montante global de R$ 402.534,54 (quatrocentos e dois mil, quinhentos e trinta e quatro 

reais e cinquenta e quatro centavos). 

10.2. DA METODOLOGIA E FONTES DE PESQUISA: Em atendimento às normas de regência, 

buscando assegurar a máxima economicidade, a eficiência na gestão administrativa e a 
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racionalização do uso dos recursos públicos, a composição do preço de referência utilizou as 

seguintes fontes e parâmetros de mercado: 

• 10.2.1. PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES: Foram solicitadas e coletadas 
propostas comerciais diretamente junto a empresas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto (comércio e distribuição de equipamentos de climatização e eletrodomésticos). As 
empresas que colaboraram efetivamente com a apresentação de orçamentos formais 
foram:  

o a) AAC AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.102.155/0005-
86, sediada em Bataguassu/MS;  

o b) SMART INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.229.975/0001-08, sediada em Paiçandu/PR;  

o c) MULTI COISAS BHERITE, inscrita no CNPJ sob o nº 18.744.879/0001-41, 
sediada em Floresta/PR.  

• 10.2.2. BANCO DE PREÇOS PRIVADO / SISTEMAS OFICIAIS: Como complemento, 
balizamento e validação dos valores obtidos diretamente com os fornecedores locais e 
regionais, realizou-se a consulta analítica em banco de dados especializado de compras 
públicas, cujos relatórios detalhados e memórias de cálculo constam integrados aos autos 
processuais. 

o Responsável pela Pesquisa de Preço: Sergio Waldemar Bilechi – Divisão de 
Licitação - Orçamento. 

o Validação Digital (QR Code): 

 

10.3. DA JUSTIFICATIVA DOS PARÂMETROS ADOTADOS: A seleção das empresas 

consultadas para a composição da pesquisa de preços foi norteada por critérios estritamente 

objetivos. Foram priorizadas organizações que detêm o escopo comercial compatível com o 

fornecimento e a logística de entrega exigidos para o Município de Floresta – PR.  

• 10.3.1. A consulta a empresas efetivamente atuantes no segmento de climatização garantiu 
a obtenção de uma amostra representativa de preços praticados no mercado atual, 
refletindo fielmente os custos vigentes de fabricação, tecnologia dos aparelhos e frete.  

• 10.3.2. Ressalta-se que a pesquisa de preços não teve caráter restritivo ou direcionado. O 
seu propósito fundamental foi reunir parâmetros confiáveis e aderentes à realidade 
econômica, assegurando que a Administração disponha de referências sólidas para aferir 
a vantajosidade das propostas na fase de julgamento do pregão, mitigando riscos de 
sobrepreço ou de contratações acima dos valores de mercado.  

 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura do Município de Floresta. 
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11.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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ANEXO II 

Modelo de Proposta - Lei 14.133/2021 

 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

  

Razão social: _ _ _ 

CNPJ: _ _ _ 

Endereço: _ _ _ 

E-mail: _ _ _ 

Telefone: _ _ _ 

  

RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

  

Nome: _ _ _ 

CPF: _ _ _ 

  

Declaração de estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual ou sociedade cooperativa, em condições para usufruir do tratamento 

jurídico diferenciado determinado na Lei Complementar 123/2006, em especial quanto ao § 4° do art. 3°, 

assim como estar ciente de que será penalizado caso esta declaração for falsa: 

(  ) Declaramos que SIM 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

Preço por Item: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Marca Preço (R$) 

 Unitário Total 

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Unid. xxxxxxx    
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 Preço Total Geral:  

 

Valor total geral por extenso: _ _ _ 

 Validade desta proposta: 90 (noventa) dias 

 

Data: _ _ _ 

   

Razão Social do Fornecedor 

Nome do Representante Legal 

(Assinatura) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Floresta – Estado do Paraná 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, com sede à ________________________________________, neste ato 
representada por seu(ua) representante legal ________________________________________, 
portador(a) do CPF nº ________________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, 
que: 

 

1. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico/Dispensa 
eletrônica em epígrafe e seus anexos, estando ciente e de acordo com todos os seus termos. 

2. CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Possui plena capacidade técnica, operacional e logística para executar e/ou fornecer os serviços/produtos 
licitados, nas quantidades e prazos estabelecidos. 

3. INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Não existem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências supervenientes. 

4. TRABALHO DE MENORES 

Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregando menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme a Lei nº 
9.854/1999. 

5. AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 

Declara que nenhum dos sócios exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública. 

6. VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 
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Declara que todos os documentos apresentados são verídicos, sejam eles cópias simples, autenticadas ou 
originais, estando ciente das sanções previstas no Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/1940). 

7. IDONEIDADE 

Declara que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

8. SUSTENTABILIDADE 

Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, conforme legislação 
aplicável. 

9. INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

Não possui, em seu quadro societário, administrativo, de representação ou corpo técnico, cônjuge, 
companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de: 

• Prefeito ou Vice-Prefeito do Município de Floresta/PR;  
• Secretários Municipais;  
• Servidores públicos investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento;  
• Agente de Contratação, Pregoeiro ou membros da equipe de apoio/comissão;  
• Servidores responsáveis pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP) ou Termo de Referência (TR);  
• Gestor ou Fiscal do contrato.  

10. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

Declara que não há qualquer situação que configure conflito de interesses, nepotismo, favorecimento ou 
direcionamento, que possa comprometer os princípios da Administração Pública, conforme art. 37 da 
Constituição Federal e Lei nº 14.133/2021. 

11. RESPONSABILIDADE 

Declara estar ciente de que a prestação de informações falsas ou omissão de informações relevantes 
poderá resultar em: 

• Inabilitação ou desclassificação;  
• Rescisão contratual;  
• Aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;  
• Responsabilização civil, administrativa e penal.  

12. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Declara, ainda, que: 

a) A proposta foi elaborada de maneira independente, sem qualquer comunicação com outros licitantes; 
b) A intenção de participação não foi compartilhada com terceiros; 
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c) Não houve tentativa de influenciar outros participantes; 
d) O conteúdo da proposta não foi e não será divulgado antes da adjudicação; 
e) Não houve contato com agentes públicos antes da abertura das propostas. 

13. FINALIDADE 

A presente declaração é firmada para fins de participação no processo de 
licitação/credenciamento/dispensa nº______ /, promovido pelo Município de Floresta/PR. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, assumindo integral responsabilidade pelas 
informações prestadas. 

XXXXXXXX/XX, em XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ nº XXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xxx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2026 

O MUNICÍPIO DE FLORESTA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.282.706/0001-55, com 

sede administrativa localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 2420, Centro, na cidade de Floresta, Estado do Paraná, 

representada Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rogerio Pereira Mendes, brasileiro, casado, Agente Público, 

residente e domiciliado nesta cidade e Estado, portador da Cédula de Identidade nº 8.669.845-5 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 051.318.119-96, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico 

n° xxxxxx/2026, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto nº 076/2025 de 29 de janeiro de 2025, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual contratação 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

FORNECEDOR: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. O 

preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: Ficam registrados os seguintes preços, observada 

a ordem de classificação, da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, , ao final 

assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados. 

 

 

Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços são: 

 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 
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1. DA EXECUÇÃO: 

1.1. Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.2. O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

1.3. O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

1.4. A Gerência e do Contrato ficará a cargo e responsabilidade do Sr. Reinaldo Soares, Diretor do 

Departamento Municipal de Esporte ao qual competirá dirimir dúvidas que surjam no curso de 

execução do contrato.  

1.5. A fiscalização do contrato será feita pelo servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, indicado na 

Portaria xxx/xxx, este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração eu de seus agentes de prepostos, conforme dispõe 

o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 

Dos acréscimo de quantitativos 

1.6. É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, nos termos 

do Art. 14, § 8º do Decreto Municipal nº76/2025. 

2. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. Em caso de prorrogação da ata, deverá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

2.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

2.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no [edital] ; e 

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 6. 

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 
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2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

[edital] , poderá: 

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

3.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

4. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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4.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

4.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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5.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

5.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

5.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

5.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

5.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

5.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

5.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 5.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no [edital] . 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, 

de 2023). 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao [edital]  

8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paiçandu-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxxxxx de xxxxxxx de dois mil e vinte e 

seis, vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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Floresta, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxde 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FLORESTA 

CONTRATANTE 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RG: 

CPF: 

 RG: 

CPF: 
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